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4.3 — Ser detentor da escolaridade obrigatória de acordo com a 
idade;

4.4 — Disponibilidade para horário entre as 8 e as 20 h.
4.4 — Habilitação para condução de viaturas (Ref:B)
5 — Local de trabalho:

Sede do ACES Pinhal Litoral e sua Unidades Funcionais — 1 lugar 
Ref: B)

Centro de Saúde de Pombal e suas Unidades Funcionais - 1 lugar 
Ref: B)

Centro de Saúde da Marinha Grande e suas Unidades funcio-
nais — 1 lugar Ref: B)

Centro de Saúde Dr. Gorjão Henriques e suas Unidades Funcio-
nais — 1 lugar Ref: A)

Centro de Saúde Dr. Arnaldo Sampaio e suas Unidades Funcio-
nais — 1 lugar Ref: A)

6 — Prazo de apresentação das candidaturas:
Dez (10) dias úteis a contar do dia seguinte à publicação do presente 

aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP).
7 — Formalização da candidatura:
7.1 — As candidaturas devem ser formalizadas, através de requeri-

mento dirigido ao Presidente do Conselho Diretivo da ARSC, I. P., com a 
menção expressa da referência a que se candidata, bem como do vínculo, 
da carreira/categoria que detém, da posição e nível remuneratório e a 
correspondente remuneração mensal, contacto telefónico e e-mail;

7.2 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes elementos:
a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado;
b) Fotocópia simples do certificado de habilitações literárias;
c) Fotocópia simples do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
d) Declaração emitida pelo serviço de origem da qual conste a iden-

tificação da relação jurídica de emprego público previamente estabe-
lecida, a carreira e a categoria de que o candidato é titular, a descrição 
das funções exercidas, bem como a posição e nível remuneratório e o 
correspondente pecuniário.

8 — Apresentação da candidatura:
A candidatura deve ser obrigatoriamente identificada com a menção 

“Recrutamento por Mobilidade” com indicação expressa do n.º do aviso 
publicado em DR ou na BEP, e deverá ser enviada por correio para o 
endereço postal referido em 5.

9 — Seleção dos candidatos:
Seleção dos candidatos: será feita com base na análise do curriculum 

vitae, com carácter eliminatório, complementada com entrevista pro-
fissional, sendo certo que apenas serão convocados para a realização 
de entrevista, os candidatos selecionados na avaliação curricular e que 
preencham os requisitos de admissão.

10 — Júri:
Presidente: Maria Eduarda Vale Proença — Assistente Técnica
Vogais efetivos:
João Miguel Ferreira Alves — Assistente Operacional
Mariana Teresa Campos Costa — Assistente Técnica
Vogais suplentes:
Maria Céu Paula Repolho — Assistente Técnica
Adelina Maria Gonçalves Ferrinho — Assistente Técnica

11 — A presente oferta de emprego será publicada na BEP, até ao 
2.º dia útil seguinte à presente publicação e estará disponível na página 
eletrónica da ARSC, I. P.

18 de Dezembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARS Centro, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208325101 

 Aviso n.º 108/2015
Após homologação por deliberação de 17 de dezembro de 2014 

do Conselho Diretivo da Administração Regional de Saúde do 
Centro, I. P., torna -se pública a lista de classificação final dos can-
didatos ao procedimento concursal simplificado para preenchi-
mento de dois postos de trabalho na categoria de Assistente de 
Otorrinolaringologia da Carreira Especial Médica, aberto pelo Aviso 
n.º 9785/2014, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 167, 
de 1 de setembro de 2014:

1.º Natércia Martins Silvestre: 18,43 valores

19 de dezembro de 2014. — O Presidente do Conselho Diretivo da 
ARSC, I. P., José Manuel Azenha Tereso.

208323888 

 Aviso n.º 109/2015

Procedimento concursal comum para recrutamento de trabalhado-
res com ou sem relação jurídica de emprego público constituída 
para o preenchimento de 4 postos de trabalho da carreira especial 
médica de Gastrenterologia.
Nos termos do disposto no artigo 15.0 do Decreto -Lei n.º 176/2009, 

de 4 de agosto, alterado pelo Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de 
dezembro, em conjugação com o artigo 22.º -C do Estatuto do Serviço 
Nacional de Saúde, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 11/93, de 15 de ja-
neiro, e aditado pela Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, bem como 
do disposto no Acordo Coletivo de Trabalho celebrado entre o Centro 
Hospitalar e Universitário de Coimbra, E. P. E. e outros e a Federação 
Nacional dos Médicos (FNAM) e outro, relativo à tramitação do proce-
dimento concursal de recrutamento para os postos de trabalho da carreira 
médica, publicado no Boletim do Trabalho e do Emprego n.º 48 de 29 de 
dezembro de 2011, torna -se público que, por Deliberações do Conselho 
Diretivo deste Instituto, de 23 de outubro e 4 de dezembro de 2014, pro-
feridas em cumprimento do ponto 2 do Despacho n.º 9737 -A/2014, de 
S. Ex.ª o Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, em substituição 
da Ministra de Estado e das Finanças, e de Sua Ex.ª o Sr. Secretário de 
Estado da Saúde, publicado no Diário da República, Parte C, 2.ª série, 
n.º 143, de 28 de julho, e retificado através da Declaração de retificação 
n.º 816 -A/2014, de S. Ex.ª a Ministra de Estado e das Finanças, publicada 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 152, de 8 de agosto, se encontra 
aberto procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
tendo em vista o preenchimento de 4 postos de trabalho para a categoria 
de assistente da carreira especial médica de Gastrenterologia do mapa 
de pessoal dos estabelecimentos de saúde com a natureza de entidade 
pública empresarial abaixo indicados através da celebração de contrato 
individual de trabalho, por tempo indeterminado.

1 — Identificação e caracterização dos postos de trabalho e atividades 
a cumprir: os postos de trabalho a ocupar caracterizam -se, genericamente, 
pelo desempenho de funções médicas, na especialidade de Gastrente-
rologia e, especificamente, pelo disposto no artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 176/2009, de 4 de agosto, conjugado com o artigo 7.º -A daquele 
diploma legal, aditado pelo artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, 
de 31 de dezembro.

2 — Local de trabalho: as funções serão exercidas nas instalações 
das unidades hospitalares a que respeitam os postos de trabalho a con-
curso:

Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.: 2 postos de trabalho;
Unidade Local de Saúde da Guarda, E. P. E.: 2 postos de trabalho.

3 — Legislação aplicável: o presente concurso rege -se pelas disposi-
ções contidas no Decreto -Lei n.º 176/2009, de 4 de agosto, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 266 -D/2012, de 31 de dezembro, pelos Instrumentos de 
Regulamentação Coletiva de Trabalho publicados no Boletim do Tra-
balho e do Emprego n.º 41, de 8 de novembro de 2009, n.º 48, de 29 de 
dezembro de 2011, e n.º 1 de 8 de janeiro de 2013, pelas disposições da 
Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, pelo Código do Trabalho e pelo 
Código do Procedimento Administrativo.

4 — Posição remuneratória: a posição remuneratória de referência 
será definida de acordo com a tabela remuneratória dos trabalhadores 
médicos, para a categoria de assistente, nos termos dos Instrumentos 
de Regulamentação Coletiva de Trabalho, publicados no Boletim do 
Trabalho e do Emprego n.º 41, de 8 de novembro de 2009, e n.º 1, de 
8 de janeiro de 2013.

5 — Âmbito de recrutamento: nos termos do n.º 2 do Despacho 
n.º 9737 -A/2014 de S. Ex.ª o Secretário de Estado Adjunto e do Or-
çamento, em substituição da Ministra de Estado e das Finanças, e de 
Sua Ex.ª o Sr. Secretário de Estado da Saúde, publicado no Diário 
da República, Parte C, 2.ª série, n.º 143, de 28 de julho, podem ser 
opositores ao presente procedimento de recrutamento os médicos 
habilitados com o título de especialista em Gastrenterologia, que 
contem, preferencialmente, com um mínimo de um ano de experi-
ência profissional, com ou sem relação jurídica de emprego público 
previamente constituída.

6 — Requisitos de admissão:
6.1 — São requisitos gerais de admissão:
a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-

tituição, convenção internacional ou lei especial;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou não estar 

interdito para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.


